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LEI Nº 1283/2024                                   XINGUARA-PA, 05 DE ABRIL DE 2024. 

      

 

“Dispõe sobre a criação do Complexo 

Turístico Lago das Capivaras, localizado na 

represa do Jardim do Lago, em nossa 

cidade”. 

 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, faz saber que a 

Câmara Municipal de Xinguara, Estado do Pará, aprovou, e ele SANCIONA a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica criada o Complexo Turístico Lago das Capivaras, localizado 

na represa do Jardim do Lago, em nossa cidade. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

                      Gabinete do Prefeito, 05 de abril de   2024. 
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